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PORTARIA Nº 001 / 2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Patrícia Maria Oliveira
Barbosa, Auxiliar de Enfermagem, matriculada sob o nº 3581, com base no
artigo 125 e § 2º da lei municipal nº 029/2003, licença prêmio por assiduidade,
referente ao período de 01/02/2006 a 31/01/2011, com início em 01 de janeiro
a 31 de março de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 01 de janeiro de 2018.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 002 / 2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares referente ao período 01/01/2017 a
31/12/2017, com início em 02 de janeiro de 2018 a 31 de janeiro de 2018, aos
professores da Escola Municipal do Campo Euclides Barbosa de Oliveira, abaixo
relacionados:

Nome Matricula nº
Ângela Sayuri Y. Radoski      3621
Ana Paula G. de A. Ribeiro    20792
Ana Rosa Chamorro Bacchiega    21016
Carla Crislaine Gonçalves      4121
Cheila de Fátima Morais      4131
Claudineia Mª de A. de Carvalho      3661
Cleuza Aparecida Gonçalves    20330
Daiana Rosalina F. de Souza    21061
Dircinei Aparecido Alves        291
Dalila Aparecida da Silva Amaro      3971
Elaine Maria Coutinho Alves    20679
Izabel de Fátima Silva    20322
Joana Maria de Fátima Calixto    20332
Josemara dos Santos Vidal                          4231
Luciana Guimarães Vaz      4141
Lílian Patrícia Pereira    20677
Maria Carolina Leite    20333
Maria Aparecida Lobo      1401
Maria Aparecida de Lima    20334
Maria da Graça Fernandes      4201
Maria Lúcia de Oliveira    21062

Mª Paula Koproski dos Santos           3671
Maria Clarice Ferraz           3611
Maria Sueli do Prado Amaral         21015
Mariane Cristina de Paulo Pereira         20627
Marilaine Joaquim Vidal           1171
Marilaine Joaquim Vidal           3981
Marinilza de Fátima Alves             521
Mônica Alice Alexander           4151
Nilda de Jesus Cezar         20632
Raquel Ap. Ferreira Pereira           4161
Sandra Aparecida da Silva         20678
Silvana de Souza             801
Silvia Aparecida de Souza         20698
Suzamara Aparecida Garcia             601

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 003 / 2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder férias antecipadas referente ao período 10/02/2017 a 31/
12/2017, com início em 02 de janeiro de 2018 a 31 de janeiro de 2018, aos
professores da Escola Municipal do Campo Euclides Barbosa de Oliveira, abaixo
relacionados:

Nome Matricula
José Fernandes Ferreira    21093
Otacilio Gell da Cruz    21092

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 004 / 2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares referente ao período 01/01/2017 a
31/12/2017, com início em 02 de janeiro de 2018 a 31 de janeiro de 2018, aos
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professores do Centro Municipal de Educação Infantil Dona Valdomira da Silva
Isac - CMEI, abaixo relacionados:

Nome                                                   Matrícula nº
Aline de Lima Radoski 21004
Anice das G. S. Oliveira 20323
Bruna Rosa Naumes 21074
Carla Rafaela Coutinho 21009
Cintia Santos da Silva 21002
Cirlene Ribeiro dos Santos 21008
Daiana Rosalina F. de Souza 20669
Eliana de Jesus Dominato de Sene 21007
Ivete Romana dos Santos   4201
José Fernandes Ferreira 21001
Jozilda Ferreira Alves   3601
Laura Marques da Silva Coutinho 21010
Maria Aparecida Lobo 21006
Maria Carolina Leite 21072
Mariane Cristina de Paulo Pereira 20600
Patricia Ap. de S. Leite Cezar 21060
Patricia Grazieli de Paiva Vaz 21005
Pedro Henrique de Oliveira 21073
Rosmari Cunha     611
Rosmari Cunha                                          4291

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 005 / 2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder férias antecipadas com início em 02 de janeiro de 2018 a
31 de janeiro de 2018, às professoras do Centro Municipal de Educação Infantil
Dona Valdomira da Silva Isac - CMEI abaixo relacionadas:

Nome Matricula Período Aquisitivo
Daniele Patriarca da Silva    21114        10/04/2017 a 31/12/2017
Mara Ferreira M. de Carvalho    21113        10/04/2017 a 31/12/2017
Solaine Ap. Palmonari    21158        02/10/2017 a 31/12/2017

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 006 / 2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder com base na lei municipal nº 029/2.003, férias
regulamentares, com início em 02 de janeiro a 31 de janeiro de 2018, às
servidoras da Escola Municipal do Campo Euclides Barbosa de Oliveira, abaixo
relacionadas:

Nome    Matricula          Período Aquisitivo
Aparecida Santana M. da Silva                841            01/08/2016 a 31/07/2017
Adriana Roberto de Freitas              20791            04/09/2016 a 03/09/2017
Dalva Françuso              20633            01/08/2016 a 31/07/2017
Joyce Ap. B. de Oliveira              20827            22/04/2016 a 21/04/2017
Mª Regiane V. B. Oliveira              20687            04/06/2016 a 03/06/2017
Maria Irondina de S. Fernandes              901             02/01/2016 a 01/01/2017

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 007 /2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder com base na lei municipal n.º 029/2.003, férias
regulamentares, com início em 02 de janeiro a 31 de janeiro de 2018, às
servidoras do C.M.E.I., abaixo relacionadas:

Nome   Matricula      Período Aquisitivo
Marilena de O. Matozinho       4101             10/04/2016 a 09/04/2017
Maria Joana da Silva         741             01/04/2016 a 31/03/2017
Nara Eluza M. Silva     20661             08/02/2016 a 07/02/2017

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 008 / 2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder com base no artigo 3º da Lei Municipal nº 027/2013, mais
10 (dez) dias referente às férias coletivas, com início em 02 de janeiro a 11 de
janeiro de 2018, aos servidores abaixo relacionados:

Nome    Matricula             Período Aquisitivo
Adriana Regina Ferreira         4501                16/04/2015 a 15/04/2016
Adriano dos Santos Silva       21012                01/08/2016 a 31/07/2017
Aparecido do Prado       20665                01/04/2016 a 31/03/2017
Ariovaldo Coutinho       21068                03/10/2016 a 02/10/2017
Elis Regina Pereira Bíscaro       20660                08/02/2016 a 07/02/2017
Huelton Junior dos Santos       21014                01/08/2016 a 31/07/2017
Jeferson Ferreira de Souza       20665                03/07/2016 a 02/07/2017
José Aparecido da Silva         1191                12/08/2016 a 11/08/2017

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 009 / 2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder com base no artigo 3º da Lei Municipal nº 027/2013, mais
10 (dez) dias referente às férias coletivas, com início em 02 de janeiro a 11 de
janeiro de 2018, aos servidores abaixo relacionados:

Nome Matricula       Período Aquisitivo
José Maria da Silva    20684          02/05/2016 a 01/05/2017
José Rafael de Souza    20815          17/03/2015 a 16/03/2016
Juliana Bárbara da Silva    20836          22/04/2015 a 21/04/2016
Kristian Sbolli    21039          03/08/2016 a 02/08/2017
Ludovico Teodoro Dittmann    20327          17/08/2016 a 16/08/2017
Reginaldo Adriano Marcondes    21031          01/08/2016 a 31/07/2017
Ruanilton Cardoso      2033          01/08/2016 a 31/07/2017
Rubens Pereira    20816          17/03/2016 a 16/03/2017

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 010 / 2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder com base na lei municipal nº 029/2.003, férias
regulamentares, com início em 02 de janeiro de 2018 a 31 de janeiro de 2018,
aos servidores abaixo relacionados:

Alcidinei Inácio Martins - matr. nº  20559 - Per.01/02/2015 a 31/01/2016
Fernando José F. Alves - matr. nº  20699 - Per.14/06/2016 a 13/06/2017

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 011 / 2018

O Senhor JOÀS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Joaquim Francisco dos
Santos, Motorista, matriculado sob o nº 1741, o pagamento de abono pecuniário
de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao período de
01/01/2017 a 31/12/2017, com base no artigo 140 da lei municipal nº 029/2003
e 20 (vinte) dias gozadas, com início em 02 de janeiro de 2018 a 21 de janeiro
de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 012 / 2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Lays Maia Vidal Santos,
Professora, matriculada sob o nº 20663, designada para exercer o cargo em
Comissão de Diretora da Escola Municipal do Campo Euclides Barbosa de
Oliveira, com base na lei municipal nº 029/2.003, férias regulamentares, referente
ao período de 01/01/2017 a 31/12/2017, com início em 02 de janeiro de 2018 a
31 de janeiro de 2018.
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Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 013 / 2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Solaine Cristiane Nunes
Barbosa, Professora, matriculada sob o nº 20664, designada para exercer o
cargo em Comissão de Diretor de C.M.E.I., com base na lei municipal nº 029/
2.003, férias regulamentares, referente ao período de 01/01/2017 a 31/12/2017,
com início em 02 de janeiro de 2018 a 31 de janeiro de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de janeiro de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL


